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INDICAÇÃO Nº 031/2024 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a seguinte: 

INDICAÇÃO 

 

Solicita ao Poder Executivo Municipal, que providencie com urgência a substituição da 

placa indicativa do Centro de Convivência "Maria da Penha Rocha Couzi - Alegria de 

Viver", Guaçuí, ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É de fundamental importância a substituição da placa indicativa do Centro de 

Convivência "Maria da Penha Rocha Couzi - Alegria de Viver", Guaçuí, ES, haja vista que 

é um local onde acontecem diversas atividades de caráter recreativo e institucional de 

Guaçuí, onde transitam cidadãos de nosso município como também de outros 

municípios que visitam nosso Centro de Convivência, necessitando de manutenção 

corretiva que é dever do poder público local. 

 

A situação atual da placa indicativa do Centro de Convivência não permite nenhuma 

visualização, como vemos abaixo: 

 

 

 

 

Diante de tal fatos e da necessidade urgente de manutenção da placa, peço  especial 

atenção do Poder Executivo Municipal no atendimento desta indicação. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 07 de outubro de 2024.  

 

Renato Faria Nogueira 

-Autor- 
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